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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 009/2024 

 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado por seu 

Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, brasileiro, 
servidor público, portador da matrícula funcional 91464, designado pela Portaria nº 407/2023-GP 
de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, com 
fundamento legal no Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 e alterações, vem apostilar o Contrato nº 033/2022 
celebrado com a empresa SERVIIR SERVIÇOS DE TRADUÇÃO INTERPRETAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA, localizada na Av. Chucri Zaidan, 1550, Conjunto 2903, Vila Cordeiro, CEP 
04583-110, São Paulo - SP, e-mail: administracao@servir.com.br/ contato@serviir.com.br, Fone: 
(11) 5182-6161 / 3476-3173, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.479.406/0001-83, para reajustar o 
valor dos serviços contratados, no percentual de 3,232780% (três inteiros e vinte e três centésimos 
percentuais), referente ao INPC acumulado do período de 05/2023 a 04/2024, passando o valor 
unitário para R$ 227,78 (duzentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos) e valor global para 
24 (vinte e quatro) meses de R$ 113.890,71 (cento e treze mil, oitocentos e noventa reais e setenta 
e um centavos). conforme quadro a seguir: 

 

A concessão do reajuste ocasionará um aumento de R$ 3.566,56 (três mil quinhentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) no valor global atual do contrato, a contar de 
10/05/2024. 

O atendimento da despesa ocorrerá através das seguintes funcionais programáticas: 
02.061.1417.2300 - Promoção das Ações de Diversidade e Acessibilidade Humana no Âmbito do 
Poder Judiciário / 02.061.1417.8724 - Participação em Eventos Institucionais; Natureza de despesa: 
339039; Fonte: 01 759 0000 18. 

 

Belém-PA, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 
Secretário de Administração do TJPA
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diário oficial Nº 35.899  105Quinta-feira, 18 DE JULHO DE 2024

..

JuDiciÁRio
.

..

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do tERMo DE RERRAtificAção Ao 16° tERMo DE ADi-
tivo Do coNtRAto N° 004.2021.
Partes: tribunal de justiça do estado do Pará e criart serviços de terceiriza-
ção de Mão de obra ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o n° 07.783.832/0001-
70.
Objeto: Retificar os itens 01 e 02 da Cláusula Terceira – DAS ALTERAÇÕES, 
bem como o percentual do acréscimo calculado e alteração do quadro de-
monstrativo existente na cláusula quarta – do Novo valor do coNtra-
to, que passam a ter as seguintes redações.
1. supressão:
 Parágrafo úNico: os serviços suprimidos representam uma diminuição 
de 0,73% sobre o valor global inicial atualizado do contrato, o que implica 
em uma redução de valor de r$ 4.417,27 (quatro mil quatrocentos e de-
zessete reais e vinte e sete centavos).
2. acréscimo: ficam majoradas as quantidades inicialmente previstas dos 
seguintes postos:

01 posto Motorista até 06 
toneladas comarca de Parauapebas, região c (1º grau)

01 posto Motorista até 06 
toneladas fórum de icoaraci, região a (1º grau)

01 posto Motorista até 06 
toneladas fórum de Mosqueiro, região a (1º grau)

02 postos Motorista até 06 
toneladas fórum criminal da capital, região a (1º grau)

02 postos Motorista até 06 
toneladas fórum de ananindeua, região a (1º grau)

01 posto Motociclista 30 horas edifício sede –lauro sodré, região a (apoio)

Parágrafo úNico: os serviços acrescidos (quantitativo) representam um 
aumento de 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos percen-
tuais), o que implica em um aumento de valor de r$ 35.566,57 (trinta e 
cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos).
foro: belém/Pa.
data da assinatura: 09/07/2024. representante do contratante: vicente 
de Paula barbosa Marques junior – secretário de administração. // orde-
nador responsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário de Plane-
jamento.

Protocolo: 1098545
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto Do tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 
052/2024 - o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará - tjPa, nes-
te ato representado por seu secretário adjunto de administração, fabio 
lUiz saNtos WaNderleY, portador da matrícula funcional n° 30520, de-
signado pela Portaria nº. 823/2023-gP de 24 de fevereiro de 2023, pu-
blicada no diário de justiça do dia 27 fevereiro de 2023,no uso de suas 
atribuições, resolve homologar em favor da fUNdaÇÃo getUlio var-
ga, inscrita no cNPj/Mfsob o nº 33.641.663/0001-44, a lnexigibilidade 
de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso ili, alínea “f’ da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, contratação direta visando a execução 
de 01 (uma) turma do curso de pós-graduação lato sensu, especializa-
ção, na modalidade bleended (virtual síncrono e presencial), denomina-
do “Mba em gestão Pública e inovação no Poder judiciário” (“curso”), 
com carga horária de 432 (quatrocentas e trinta e duas) horas-aula, desti-
nado para até 50 (cinquenta) alunos/as, conforme especificações constan-
tes em termo de referência, o qual adere a este documento para todos 
os fins. O valor global da contratação é de R$ 864.000,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil reais), a ser pago em 18 (dezoito) parcelas iguais 
no valor de r$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) cada, a serem pagas 
após a realização de cada disciplina nos termos da instrução constante 
no tjPa-Pro-2023/03764.// belém, 07 de junho de 2024. // responsável 
pela assinatura: fabio lUiz saNtos WaNderleY- secretário adjunto de 
administração do tjPa.

Protocolo: 1099443
..

APoStiLAMENto
.

ExtRAto Do tERMo DE APoStiLAMENto Nº 009/2024.
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado 
por seu secretário de administração, viceNte de PaUla barbosa 
MarqUes jUNior, brasileiro, servidor público, portador da matrícula 
funcional 91464, designado pela Portaria Nº 407/2023-gP de 1º de 

fevereiro de 2023, publicada no diário de justiça do dia 02 fevereiro de 
2023, com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei 8.666/93 e alterações, 
vem apostilar o contrato nº 033/2022, celebrado com a empresa serviir 
serviÇos de tradUÇÃo iNterPretaÇÃo e tecNologia ltda, inscrita 
no cNPj/Mf sob o nº 35.479.406/0001-83, para reajustar o valor dos 
serviços contratados, no percentual de 3,232780% (três inteiros e vinte e 
três centésimos percentuais), referente ao iNPc acumulado do período de 
05/2023 a 04/2024, passando o valor unitário para r$ 227,78 (duzentos e 
vinte e sete reais e setenta e oito centavos) e valor global para 24 (vinte e 
quatro) meses de r$ 113.890,71 (cento e treze mil, oitocentos e noventa 
reais e setenta e um centavos). // a concessão do reajuste ocasionará um 
aumento de r$ 3.566,56 (três mil quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos) no valor global atual do contrato, a contar de 
10/05/2024. // o atendimento da despesa ocorrerá através das seguintes 
funcionais programáticas: 02.061.1417.2300 - Promoção das ações de 
diversidade e acessibilidade Humana no âmbito do Poder judiciário / 
02.061.1417.8724 - Participação em eventos institucionais; Natureza de 
despesa: 339039; fonte: 01 759 0000 18. // belém-Pa, 12 de julho de 
2024. // viceNte de PaUla barbosa MarqUes jUNior – secretário de 
administração do tjPa // ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo 
alves santos – secretário de Planejamento e finanças do tjPa.

Protocolo: 1099756

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 041/2024-tJPA
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará e a PrefeitUra 
MUNiciPal de MUaNá/Pa, inscrita no cNPj nº. 05.105.200/0001-22.
objeto: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão de ser-
vidores e servidoras para realização de ações conjuntas voltadas para o 
desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da justiça no 
Município.
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 03 (três) anos contados da 
data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do extrato no 
Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, na forma 
da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 12/07/2024.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques ju-
nior – secretário de administração do tj/Pa.

Protocolo: 1099757

.

.

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA No 42.468, DE 17 DE JuLHo DE 2024.
dispõe sobre os princípios, regras e instrumentos da lei federal nº 
14.129/2021 (governo digital) no âmbito do tribunal de contas do estado 
do Pará.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 15, § 1º, inciso ii, do regimento interno.
coNsideraNdo as diretrizes estabelecidas pela lei nº 14.129/2021, que 
dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o governo digital e 
para o aumento da eficiência pública;
coNsideraNdo a lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que regula o acesso a informações previsto na constituição federal (lei de 
acesso à informação);
coNsideraNdo a lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre a proteção de dados pessoais (lei geral de Proteção de da-
dos - lgPd);
coNsideraNdo a importância da modernização dos serviços públicos 
através da utilização de tecnologias digitais para promover maior eficiência 
administrativa, transparência e participação social;
coNsideraNdo que o tribunal de contas do estado do Pará já disponibi-
liza diversos serviços digitais ao cidadão, mesmo antes da publicação da 
lei nº 14.129/2021;
coNsideraNdo que diversas ações previstas na lei do governo digital já 
foram implementadas pelo tribunal de contas do estado do Pará, visando 
aprimorar a prestação de serviços aos cidadãos, fortalecer a governança 
digital e contribuir para a modernização dos serviços públicos e aprimora-
mento da transparência administrativa;
coNsideraNdo a importância de regulamentar, consolidar e expandir es-
sas iniciativas para promover maior eficiência na gestão pública e garantir 
o cumprimento integral das normativas vigentes.
resolve:
art. 1º esta Portaria regulamenta os princípios, regras e instrumentos da 
lei nº 14.129/2021 (governo digital) no âmbito do tribunal de contas do 
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